
PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Jusça do Esado de Goiás

Direoria de Conraações

ATA INTERNA DE REALIZAÇÃO CONCORRÊNCIA Nº 64/2023

Sessão Nº 003

Edial nº 64/2023

Processo 202303000399057

Objeo Conraação de empresa especializada para a execução de serviços de engenharia reerene à
obra de revialização exerna e modernização de achadas e coberuras dos edicios do Tribunal
de Jusça do Esado de Goiás (na capial e no inerior do Esado), Região 01.

Às quaorze horas do dia seis do mês de ouubro do ano de dois mil e vine e rês (6.10.2023) ,

reuniram-se, na sala da Direoria de Conraações, do Tribunal de Jusça do Esado de Goiás,

siuada na Av. Assis Chaeaubriand, nº. 195, 1º Andar, Seor Oese, em Goiânia-GO, os membros

da Comissão Permanene de Liciação, designados pelo Decreo Judiciário Nº 3.374/2023, e as

servidoras Mayara André Peñaranda e Jaqueline dos Anjos Casaroto, Assisenes Técnicos de

Engenharia (unidade écnica), para a connuação dos aos reerenes à CONCORRÊNCIA, do po

MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, regida pelo Edital de nº

64/2023, que em por objeo a Conraação de empresa especializada para a execução de

serviços de engenharia reerene à obra de revialização exerna e modernização de achadas e

coberuras dos edicios do Tribunal de Jusça do Esado de Goiás (na capial e no inerior do

Esado), Região 01. Declarada abera a sessão inerna, a Comissão Permanene de Liciação

coadjuvada pela equipe da área écnica demandane, deram connuidade à ase de julgameno

da habiliação das empresas licianes. Em proêmio, convém ressalar que oi ranqueado às

empresas Gennesis Engenharia e Consultoria Ltda, Souza Miranda Construções Ltda e

Ademaldo Construções e Projetos Eireli, conorme consa da aa da sessão inerna nº. 002/23

(daada de 26.9.2023) diligência complemenar, devidamene undamenada, para saneameno

da documenação de habiliação écnica, conudo, apenas as empresas Souza Miranda

Construções Ltda e Ademaldo Construções e Projetos Eireli, apresenaram, no prazo fxado,

argumenos e documenos para análise, sendo que a empresa Gennesis Engenharia e

Consultoria quedou-se inere, sem qualquer jusfcava empesva. Diane dese conexo
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áco, a Comissão Permanene de Liciação, pelas razões consanes na aa da sessão inerna nº.

002/23, concluí pela inabilitação desa empresa. Prosseguindo, quano à análise da

documenação de habiliação das empresas Souza Miranda Construções Ltda e Ademaldo

Construções e Projetos Eireli, em virude das resposas presadas de orma empesva, por e-

mail insucional (anexados ao PROAD desa conraação), em aenção às diligências requeridas

na sessão anerior, as servidoras da unidade écnica realizaram os seguines aponamenos: “1)

quano a documenação complemenar apresenada pela empresa Ademaldo Construções e

Projetos Ltda. se inere que aendeu as condições de habiliação écnica; 2) a empresa Souza

Miranda Construções Ltda. deixou de apresenar comprovação écnico-operacional de

execução de Revesmeno em ACM, não aendendo com as condições de habiliação écnica

exigidas no Edial. Ademais, a liciane apresenou novas Cerdões de Acervo Técnico (CAT) para

comprovação écnico-profssional de execução de Revesmeno em ACM, porém não oram

apresenados os Aesados de Capacidade Técnica para os engenheiros civis Odenir Miranda e

Pedro Ivo Nunes de Freias Miranda, não cumprindo com as condições esabelecidas no Edial”.

Isso poso, os membros da Comissão Permanene de Liciação, coadjuvados pela equipe da área

écnica demandane, concluíram a verifcação da documenação de habiliação apresenada

pelas empresas e decidiram, de orma unânime, pela inabilitação da empresa Souza Miranda

Construções Ltda e habilitação das seguines empresas para os loes indicados:

EMPRESA ME/EPP CNPJ REPRESENTANTE CPF Lotes

Ademaldo Consruções

e Projeos Eireli
- 03.284.445/0001-39

Thays Ferreira Silva

Cândido
038.583.291-50 2, 3 e 4

Lars Locações e

Engenharia Eireli - ME
- 18.504.013/0001-63

Wenceslau

Gonçalves Ramos

Alves Filho

036.837.231-65 2 e 4

Encerrada esa ase, a Comissão, com visas a resguardar o prazo legal de recurso, nos ermos

do argo 109, I, da Lei Federal nº. 8.666/93, regisra-se que será providenciada a publicação da

presene Aa no Diário de Jusça Elerônico – DJE e no sie do TJGO na página da Liciação, e

que o prazo recursal de 5 (cinco) dias úeis iniciar-se-á no dia 10/10/2023 para caso haja

ineresse na apresenação de peça recursal. Nada mais havendo a ser raado, declarou a
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Presidene encerrada a reunião e, para consar, eu, __________ Viviane Rodrigues Guimarães,

Secreária Execuva da Direoria de Conraações, secreariei os rabalhos e lavrei a presene

aa, que lida e aprovada, será assinada pelos membros da Comissão Permanene de Liciação e

as servidoras da unidade écnica demandane.

ANA PAULA RODRIGUES FERREIRA

Presidene da CPL

BARBARA S. NOGUEIRA ANTINARELLI ELEANDO ALVES PINHEIRO

Membro da CPL Membro da CPL

Servidoras da Área Técnica Demandante:

___________________________ _______________________________

MAYARA ANDRÉ PEÑARANDA JAQUELINE DOS ANJOS CASAROTTO

Assisene Técnico de Engenharia Assisene Técnico de Engenharia
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ASSINATURA(S) ELETRÔNICA(S)
Tribunal de Justiça do Estado de Goiás 

Nº Processo PROAD: 202303000399057 (Evento nº ___)

ANA PAULA RODRIGUES FERREIRA
DIRETOR(A) DE ÁREA
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
Assinatura CONFIRMADA em 06/10/2023 às 14:56

Nº Processo PROAD: 202303000399057 (Evento nº ___)

Bárbara Svetlana Nogueira Antinarelli
ASSESSOR(A) DE LICITAÇÃO
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
Assinatura CONFIRMADA em 06/10/2023 às 15:08

Nº Processo PROAD: 202303000399057 (Evento nº ___)

ELEANDRO ALVES PINHEIRO
ANALISTA JUDICIÁRIO
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
Assinatura CONFIRMADA em 06/10/2023 às 14:57

Nº Processo PROAD: 202303000399057 (Evento nº ___)

JAQUELINE DOS ANJOS CASAROTTO
ENGENHEIRO
DIVISÃO DE ENGENHARIA
Assinatura CONFIRMADA em 06/10/2023 às 15:21

Nº Processo PROAD: 202303000399057 (Evento nº ___)

MAYARA ANDRE PENARANDA
DIRETOR(A) DE DIVISÃO
DIVISÃO DE ENGENHARIA
Assinatura CONFIRMADA em 06/10/2023 às 15:05

Nº Processo PROAD: 202303000399057 (Evento nº ___)

VIVIANE RODRIGUES GUIMARAES
SECRETÁRIO (A) EXECUTIVO (A)
ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
Assinatura CONFIRMADA em 06/10/2023 às 18:04
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